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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1734/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 2225/2010-SEMAD, 
onde se lê: Matrícula nº 72010 leia-se Matrícula nº 72011.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1956/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 

P R O M O V E R ao funcionário ITAMAR SILVA CAMPELLO 
JUNIOR, Motorista - Matrícula nº 9136, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, do Nível 3/A, para, 
Motorista, Nível 3, Padrão B, com base nas Leis  717/92 e 866/95, 
que manteve a tabela da Lei 429/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 16390/2013. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014. 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1958/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária ANA REGINA ALVES DE OLI-
VEIRA PEREIRA, Agente Educativo de Creche - Matrícula nº 
8525, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Educação, CANCELAMENTO DE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA, concedida través da Portaria nº 0459/2011-SEMAD, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 2154/2014.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2016/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

 
R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária MILCA CRISTO DO ROSARIO, 
Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 7069, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Cancelamento de 
Averbação de Empresa Privada, concedida através da Portaria nº 
4433/2013-SEMAD, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarada nos autos do Processo nº 16668/2013.
                                                   
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2019/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 09 de maio de 2014, a 
funcionária MARIZA MOUTINHO COSTA DE SANT’ANA, 
Técnico Contábil, Matrícula nº 10148, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 
conforme Processo nº 6001/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2014.

  
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2351/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 25 de junho de 2014, ALINE FER-
NANDA ROCHA - Matrícula nº 77035, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de junho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2396/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2014, RAFAEL BRA-
SIEL RINALDI - Matrícula nº 76993,  do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

P O R T A R I A Nº 2397/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, RENATO PAR-
REIRA PALHARES - Matrícula nº 77291, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2398/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2014, GISELE PA-
LHARES GOUVEA - Matrícula nº 77292, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2399/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2014, LUIGI LU-
CHIANO DA SILVA BOLOGNINI - Matrícula nº 94527,  do 
Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2400/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2014, MARCELE DA 
SILVA CASTRO - Matrícula nº 75005,  do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO
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SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
25  DE JULHO DE 2014

Designa os Supervisores Educacionais Fátima da Silva Batista ma-
trícula nº 25694, Adriana Lin Gonçalves, matrícula nº 8677 e Márcia 
Branquinho de Medeiros, matrícula nº 8378, sob a presidência 
do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, do Sistema 
Maximinho de Ensino S/S  Ltda-Me, nome fantasia Maximinho, 
situado na  Avenida Aguinor Chagas dos Santos, s/n, lt 06, qd 11 
B, Jardim Metrópole  – Município de São João de Meriti/RJ, de 
acordo com o Processo nº 11204/2013 de 28/08/2013.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
DE 25 DE JULHO DE 2014

Em atendimento ao Processo nº 8371/2014 de 30/06/2014,   a
 Coordenadoria de Legislação e Normas, comunica a suspensão 
temporária das atividades educacionais pelo prazo de 02 (dois) 
anos a contar do ano letivo de 2014 do Centro Educacional Maria 
de Montessori, situado na Rua Estudante Galdêncio Miguel, nº 
222, Jardim Meriti - São João de Meriti/RJ. Informamos que neste 
período, a guarda do acervo escolar, estará sob a responsabilidade da 
Diretora Aldacy de Oliveira Leonardo Malhano  e  Secretária Esco-
lar Edna Maria Rezende da Silva, para atendimento aos interessados 
às  3ª e 5ª feiras no horário de 9:00h às 10:30h no endereço citado.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
DE 25 DE JULHO DE 2014   

Designa Sueli Decothé  Xavier, para compor a equipe técnico-
-administrativo-pedagógica, do Reconstruir Obras Sociais e Edu-
cacionais, nome fantasia  Colégio Batista de Éden,  exercendo a 
função de Diretora, conforme solicitação no Ofício nº 001/2014 de 
17/04/2014. DEFERIDO.

Rosemary Marques Lyrio
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
25  DE JULHO DE  2014

Designa os Supervisores Educacionais, Sandra Rossana  de Oliveira 
Rosa, matrícula nº 7717, Fátima da Silva Batista, matrícula nº 25694 
e Cristina dos Reis Torres, matrícula nº 8559, sob a presidência do 
primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, do Colégio Talin 
de Vasconcellos Ltda Me, nome fantasia Colégio Colúmbia 2000, 
situado na Travessa Juriti, 145, lt 101 B e 101 E, Éden – Município 
de São João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 12372/2012 
de 24/09/2012, apensado ao processo nº 4476/2012 de 03/04/2012.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
25  DE JULHO DE  2014

Designa os Supervisores Educacionais Lucilei Rodino Tavares, 
matrícula nº 7264, Ione Barcellos Martins, matrícula nº 8526 e Kátia 
Silva dos Santos Gavazzi, matrícula nº 26221, sob a presidência do 
primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, do Curso Fator 
Preparatório Sociedade Simples Ltda Me, situado à  rua São Pedro, 
nº 134, Centro – Município de São João de Meriti/RJ, de acordo 
com o Processo nº 11016/2013 de 23/08/2013.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
25  DE JULHO DE 2014

Designa os Supervisores Educacionais  Ione Barcellos Martins, 
matrícula nº 8526, Lucilei Rodino Tavares, matrícula nº 7264 e 
Cristina Cristiano de Faria Luz, matrícula nº 10046, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, da 
Escolinha da Tia Vera Ltda, nome fantasia Centro Educacional 
Tia Vera, situado na rua Maricá, s/n, lt 02, qd 44, Jardim Fátima  – 
Município de São João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 
10865/2013 de 20/08/2013.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORA
DE 25 DE JULHO DE 2014

Em atendimento ao Processo nº 11659/2014 de 22/07/2014, a 
Coordenadoria de Legislação e Normas, comunica a suspensão 
temporária das atividades educacionais no período 01/01/2014 à 
01/01/2016 do Jardim Escola Lápis na Mão, situado na Rua Aguinor 
Chagas dos Santos, 72, Jardim Metrópole - São João de Meriti/RJ. 
Informamos que neste período o arquivo escolar, estará sob a guarda 
e atendimento aos interessados no Instituto de Educação Ana Maria, 
situado na travessa Cel. Raimundo Sampaio, lote 07, quadra 01, 
Jardim Botânico – São João de Meriti/RJ de segunda à sexta feira, 
no horário de 13h às 17h, aos cuidados da Secretária Escolar Elizete 
Martins Canedo e Diretora Ana Maria Martins Flores de Souza, 

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadoria de Legislação e Normas

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 971/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº028/2013, para eventual 
prestação de serviços de confecção de uniformes (camisetas, bermu-
das, saias-shorts, meias, calças compridas e jalecos), tênis, mochilas 
e estojos escolares para todos os alunos da Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos da Rede 
Municipal, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 14782/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o art. 
15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços registrados 
na ata de registro de preços nº001/2014, para eventual contratação 
de empresa especializada no ramo de publicidade e divulgação das 
ações realizadas pela Prefeitura através da utilização de carro de 
som (incluso motorista, combustível e manutenção dos veículos 
e equipamentos), conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 483/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o art. 
15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços registrados 
na ata de registro de preços nº023/2013, para eventual aquisição 
de materiais de expediente, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 8891/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº029/2013, para eventual 
aquisição de Gás GLP 13 Kg e 45 Kg para atendimento das neces-
sidades de confecção da merenda escolar aos alunos da Educação 
Infantil (Creche e Pré-Escola) e do Ensino Fundamental (diurno e 
noturno) da Rede Municipal, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 469/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº013/2013, para eventual 
aquisição de materiais e utensílios para pintura, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, não 
sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 1509/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº027/2013, para eventual 
aquisição de equipamentos e ferramentas diversas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, não 
sofreram modificações de preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

EDITAL DE N°  03/2014

ANEXO I- QUADRO DE VAGAS

FUNÇÃO ÁREA/ARCO
OCUPACIONAL VAGAS HABILITAÇÃO

MÍNIMA
CARGA

HORÁRIA

VENCIMENTO
BASE

MENSAL
(R$)

AUXILIO
FORMAÇÃO

(R$)

Educador das
Áreas

Específicas do
Ensino

Fundamental

Língua
Portuguesa 04 Habilitação em

nível superior na
área de atuação

(Licenciatura
Plena);

30 horas
semanais

1.800,00
724,00
Parcela
Única

Matemática 04
Ciências da

Natureza 04

Ciências
Humanas 04

Inglês 04

Educador de
Participação

Cidadã
----------- 04

Graduação em
Ciências Humanas,

Sociais Aplicadas ou
em Educação, com

experiência
comprovada em

projetos sociais ou
serviços

comunitários;

30 horas
semanais

1.800,00 724,00
Parcela
Única

Educador de
Qualificação
Profissional
(QP) para
Formação

Técnica Geral
(FTG)

Alimentação 01

Habilitação
Superior na área ou

Técnico com
Formação em nível

médio

30 horas
semanais 1.800,00

724,00
Parcela
Única

Educação 01
30 horas
semanais 1.800,00

724,00
Parcela
Única

Serviços
Pessoais

01
30 horas
semanais 1.800,00

724,00
Parcela
Única

Turismo e
Hospitalidade 01

30 horas
semanais 1.800,00

724,00
Parcela
Única

Educador de
Acompanha

mento do
Acolhimento de

Crianças

----------- 04
Ensino Médio
Formação de
Professores

20 horas
semanais

1.005,00 ------------

Tradutor e
Intérprete

Educacional
em LIBRAS
(Linguagem
Brasileira de

Sinais)

-----------
01

Cadastro
Reserva

Profissional
Certificado pelo
Prolibras ou com
Licenciatura em

Letras/Libras

20 horas
semanais

999,00 ------------

9
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PREFEITURA DA CIDADE  DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

EDITAL DE N°  03/2014

ANEXO I- QUADRO DE VAGAS

FUNÇÃO ÁREA/ARCO
OCUPACIONAL VAGAS HABILITAÇÃO

MÍNIMA
CARGA

HORÁRIA

VENCIMENTO
BASE

MENSAL
(R$)

AUXILIO
FORMAÇÃO

(R$)

Merendeira (o) ----------- 04 Ensino Fundamental
Completo

30 horas
semanais

860,00 -------------

Monitores de
Atividades

Práticas em
Qualificação
Profissional

Alimentação
01

Cadastro
Reserva

Habilitação Técnica
ou Tecnológica na
área da disciplina

20 horas 1.005,00 -------------

Educação
01

Cadastro
Reserva

20 horas 1.005,00 -------------

Serviços
Pessoais

01
Cadastro
Reserva

20 horas 1.005,00 -------------

Turismo e
Hospitalidade

01
Cadastro
Reserva

20 horas 1.005,00 -------------

Pessoal de
Apoio para
Etapa de
Matricula

----------- 01 Ensino Médio 40 horas 860,00 ------------
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PREFEITURA DA CIDADE  DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

EDITAL DE N°  03/2014

ANEXO II- FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição nº ............../2014      Função.......................................................................

Nome Completo: .......................................................................................................

Portador de Deficiência: (  ) Sim  ( ) Não   Tipo de Deficiência: ......................................

Doc.Identidade nº:.................. Órgão Emissor: .......... UF:..... Data da Expedição: ....................

CPF: ............................... PIS/PASEP: ............................................

Título de eleitor................................ Sessão.................. Zona.............

Email:...................................................................................

Nacionalidade:.........................Naturalidade:.............................Data Nasc.: ..../..../.........

Estado Civil: ................. Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino

Endereço Completo: ..................................................................................................

Cidade: ................. Estado:..... Telefone Res.: ..................... Celular: ........................

Data e Local de Inscrição: ......................................................., ........./........./............

Assinatura do Candidato ou Procurador(a): ......................................................................

Inscrição: (  ) Deferida   (  ) Indeferida Motivo: .......................................................

................................................................................................................................

Servidor responsável pelo recebimento da Inscrição: .........................................................

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Inscrição nº
Cargo
Nome Completo do Candidato
Documento de Identidade nº
Data e local da inscrição
Responsável pela inscrição nome e
matrícula
Obs: O preenchimento desta ficha não garante o deferimento da inscrição do
candidato, que será homologada posteriormente pela SEME
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São João de Meriti 
Segunda-feira, 04 de agosto de 2014
Ano XII N° 3998

PREFEITURA DA CIDADE  DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

EDITAL DE N°  03/2014

ANEXO III- RELAÇÃO DE TÍTULOS
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

(ANEXAR AO ENVELOPE)

Eu, _________________________________________ apresento

à Secretaria Municipal de Educação da Cidade de São João de Meriti, para fins de

comprovação de títulos, os documentos abaixo relacionados:

São João de Meriti, ___ /____/__________.

Assinatura do Candidato: _________________________________________________

Servidor Responsável pelo recebimento: _____________________________________
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PREFEITURA DA CIDADE  DE SÃO JOÃO DE MERITI
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

EDITAL DE N°  03/2014

ANEXO IV- FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Nome: Inscrição nº:

Função:

Endereço:

Bairro: Cidade: Telefone:

Para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educação

Títulos/Alíneas Total
A B C

Legenda:

A Pós- Graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado (concluído) na área
específica em que concorre ou na área de Educação.

B Pós- Graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado (concluído) na área
específica em que concorre ou na área de Educação.

C Pós- Graduação, MBA em nível de Especialização (concluído) com carga
horária mínima de 360 horas na área específica em que concorre ou na
área de Educação.

Avaliador: _____________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSPORTE

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 151/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 03 (TRÊS) DIAS o GM Rob-
erto Pereira MAIA, Mat. 8220, em virtude de falta de natureza 
MÉDIA, tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1161/2001 
como FALTA AO SERVIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO 
ESCALA¬DA, ocorrida em 20 de fevereiro de 2013. Foram 
consideradas para a aplicação da pena de SUSPENSÃO as 
alegações apre¬sentadas pelo servidor no Registro de Trans-
gressão Disci¬plinar nº. 055/2013 e as causas e circunstâncias 
que influem no julgamento, previstas no Art. 29, § 1º, II, da Lei 
1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no Parágrafo Único 
do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora aguardando nota 
de reclassi¬ficação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

 
ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 152/2013

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais, 

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
056/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da 
Lei 1.161/2001, imputado ao GM Jair FERNANDES da Silva, 
Mat. 8148. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUS-
TIFICAÇÃO da transgressão, classificada como de nature¬za 
MÉDIA, ocorrida em 20 de fevereiro de 2013, tipificada no Art. 
8º, § 2º, I, da lei supramencionada como AUSENTAR-SE SEM 
PERMISSÃO DO SERVIÇO OU DE QUALQUER OUTRO 
LUGAR PARA O QUAL TENHA SIDO ESCALADO. Funda-
mento a pre¬sente decisão, considerando as alegações apresen-
tadas pelo servidor e as causas e circunstâncias que influem no 
julgamen¬to, previstas no Art. 29, § 1º, II, da Lei 1161/2001. 
Fica o servidor aguardando nota de reclassificação de comporta-
mento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

 

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 153/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 06 (SEIS) DIAS O GM Renato 
BAPTISTA de Souza, Mat. 8135 nos termos do Art. 12, da Lei 
1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, tipificada 
no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA AO 
SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 057/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 154/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS O GM 
MÁRCIA das Graças Singh Vieira, Mat. 8097 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 22 de fevereiro de 2013. Considero para a apli-
cação da pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela 
servidora no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 059/2013 e 
as causas e circunstâncias que influem no julgamento, previstas 
no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a 
servidora aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 155/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
060/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM CHRISTIAN Pereira da Silva, Mat. 
8270. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 24 de fevereiro de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

 

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 156/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
061/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM PAULO CÉZAR Nunes  
Araújo, Mat. 8251. Em sua defesa, foram apresentadas causas de 
JUSTIFICAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza 
MÉDIA, ocorrida em 23 de fevereiro de 2013, tipificada no Art. 
8º, § 2º, II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO 
PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a 
presente decisão, considerando as causas e circunstâncias que 
influem no julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 
1161/2001. Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação 
de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 157/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS O GM Renato 
BAPTISTA de Souza, Mat. 8135 nos termos do Art. 12, da Lei 
1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, tipificada 
no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA AO 
SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA ocor-
rida em 28 de fevereiro de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 063/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 158/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS O GM Edvan-
dro de Souza VASCONCELOS, Mat. 8212 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER-VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 28 de fevereiro de 2013. Considero para a apli-
cação da pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela 
servidora no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 064/2013 e 
as causas e circunstâncias que influem no julgamento, previstas 
no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a 
servidora aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 159/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
065/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da 
Lei 1161/2001, imputado a GM KÀTIA Almeida Barbosa, Mat. 
8119. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 02 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
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decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 160/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
066/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM PAULO CÉZAR Nunes  
Araújo, Mat. 8251. Em sua defesa, foram apresentadas causas de 
JUSTIFICAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza 
MÉDIA, ocorrida em 04 de março de 2013, tipificada no Art. 
8º, § 2º, II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO 
PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a 
presente decisão, considerando as causas e circunstâncias que 
influem no julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 
1161/2001. Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação 
de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 161/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
067/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM Renato BAPTISTA de Souza, Mat. 
8135. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 04 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 162/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS O GM 
DANIELA de Oliveira Coimbra, Mat. 8120 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 08 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 069/2013 e as causas 

e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 163/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM REPREENSÃO ao GM PAULO CESAR Nunes 
Araújo, Mat. 8251, em virtude de falta de natureza LEVE, tipifi-
cada nos termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº. 1161/2001 como  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, ocorrida em 08 de março 
de 2013. Foram consideradas para a aplicação da pena de 
REPREENSÃO as alegações apresen¬tadas pelo servidor no 
Registro de Transgressão Disciplinar nº. 070/2013. Fundamento 
a presente decisão, considerando as causas e circunstâncias 
que influem no julgamento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 
1161/2001. Fica o servidor aguardando nota de reclassificação de 
comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 164/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
071/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM Fábio Dantas da FONSECA, Mat. 
8223. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 09 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 165/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
073/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da 
Lei 1161/2001, imputado ao GM Eduardo Vilela BRAGA, Mat. 
8246. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 09 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 

decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 166/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
074/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM Fábio Dantas da FONSECA, Mat. 
8223. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 11 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 167/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS O GM Edvan-
dro de Souza VASCONCELOS, Mat. 8212 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER-VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 11 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 075/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 168/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS a GM 
DANIELA de Oliveira Coimbra, Mat. 8120 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 11 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 076/2013 e as causas 
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e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 169/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS a GM 
RONICE Melo Rodrigues, Mat. 9061 nos termos do Art. 12, 
da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 12 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 077/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 170/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
079/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM Fábio Ronaldo Alves SOARES, 
Mat. 8182. Em virtude de falta de natureza LEVE, tipificada nos 
termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº. 1161/2001 como  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, ocorrida em 12 de março 
de 2013. Foram consideradas para a aplicação da pena de justi-
ficativa as alegações apresen¬tadas pelo servidor no Registro de 
Transgressão Disciplinar nº. 079/2013. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julgamento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Fica 
o servidor aguardando nota de reclassificação de comportamento.

São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 171/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM ADVERTÊNCIA VERBAL, ao GM Márcio 
CHEQUINE de Sant’Anna, Mat. 8206, em virtude de falta de 
natureza LEVE, tipificada nos termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei 
nº. 1161/2001 como  ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO 
OU OUTRA ATIVIDADE PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, 
ocorrida em 13 de março de 2013. Foram consideradas para a 

aplicação da pena de ADVERTÊNCIA VERBAL as alegações 
apresen¬tadas pelo servidor no Registro de Transgressão Dis-
ciplinar nº. 080/2013. Fundamento a presente decisão, consid-
erando as causas e circunstâncias que influem no julgamento, 
previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Fica o servidor 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
 São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 172/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS o GM 
DEIVED de Farias Gomes, Mat. 8129 nos termos do Art. 12, 
da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 15 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 081/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 173/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
082/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM ANA PAULA Eusébio de Ol-
iveira, Mat. 8118. Em sua defesa, foram apresentadas causas de 
JUSTIFICAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza 
MÉDIA, ocorrida em 17 de março de 2013, tipificada no Art. 
8º, § 2º, II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO 
PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a 
presente decisão, considerando as causas e circunstâncias que 
influem no julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 
1161/2001. Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação 
de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 174/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 08 (OITO) DIAS o GM 
DANIELA de Oliveira Coimbra, Mat. 8120 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 18 de março de 2013. Considero para a aplicação da 

pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 083/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 175/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS o GM Cláudio 
da Silva RAPOSO, Mat. 8267 nos termos do Art. 12, da Lei 
1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, tipificada 
no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA AO 
SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA ocor-
rida em 24 de março de 2013. Considero para a aplicação da 
pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela servidora 
no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 084/2013 e as causas 
e circunstâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, 
§ 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a servidora 
aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 176/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM REPREENSÃO ao GM Edvandro de Souza VAS-
CONCELOS, Mat. 8212, em virtude de falta de natureza LEVE, 
tipificada nos termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº. 1161/2001 
como  ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA 
ATIVIDADE PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, ocorrida 
em 24 de março de 2013. Foram consideradas para a aplicação 
da pena de REPREENSÃO as alegações apresen¬tadas pelo 
servidor no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 085/2013. 
Fundamento a presente decisão, considerando as causas e circun-
stâncias que influem no julgamento, previstas no Art. 29, § 1º. II, 
da Lei 1161/2001. Fica o servidor aguardando nota de reclassifi-
cação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 177/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
086/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM Christian Pereira da Silva, Mat. 
8270. Em sua defesa, foram apresentadas causas de JUSTIFI-
CAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza MÉDIA, 
ocorrida em 25 de março de 2013, tipificada no Art. 8º, § 2º, 
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II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO PARA 
O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. 
Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação de compor-
tamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 178/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) DIAS o GM Edvan-
dro de Souza VASCONCELOS, Mat. 8212 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER-VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 01 abril de abril de 2013. Considero para a apli-
cação da pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela 
servidora no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 087/2013 e 
as causas e circunstâncias que influem no julgamento, previstas 
no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a 
servidora aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 179/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS o GM 
DANIELA de Oliveira Coimbra, Mat. 8120 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 01 abril de abril de 2013. Considero para a apli-
cação da pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela 
servidora no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 088/2013 e 
as causas e circunstâncias que influem no julgamento, previstas 
no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a 
servidora aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 180/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

PUNIR COM SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) DIAS o GM 
ANA PAULA Eusébio de Oliveira, Mat. 8118 nos termos do Art. 
12, da Lei 1.161/2001, em virtude de falta de natureza MÉDIA, 
tipificada no Art. 8º. § 2º. II, da Lei nº. 1.161/2001 como FALTA 
AO SER¬VIÇO PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADA 
ocorrida em 03 abril de março de 2013. Considero para a apli-
cação da pena de SUSPENSÃO as alegações apresentadas pela 

servidora no Registro de Transgressão Disciplinar nº. 089/2013 e 
as causas e circunstâncias que influem no julgamento, previstas 
no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Aplique-se neste ato, o dis-
posto no Parágrafo Único do Art. 216, da Lei nº. 258/82. Fica a 
servidora aguardando nota de reclassificação de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 181/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
090/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da Lei 
1161/2001, imputado ao GM JOÃO LUIS Pereira dos Santos, 
Mat. 8213. Em virtude de falta de natureza LEVE, tipificada nos 
termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº. 1161/2001 como  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, ocorrida em 08 de abril de 
2013. Foram consideradas para a aplicação da pena de justifi-
cativa as alegações apresen¬tadas pelo servidor no Registro de 
Transgressão Disciplinar nº. 090/2013. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julgamento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Fica 
o servidor aguardando nota de reclassificação de comportamento.

São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 182/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
091/2013, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da 
Lei 1161/2001, imputado a GM Alexandra Vieira SIMÕES, 
Mat. 8104. Em virtude de falta de natureza LEVE, tipificada nos 
termos do Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº. 1161/2001 como  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, ocorrida em 08 de abril de 
2013. Foram consideradas para a aplicação da pena de justifi-
cativa as alegações apresen¬tadas pelo servidor no Registro de 
Transgressão Disciplinar nº. 091/2013. Fundamento a presente 
decisão, considerando as causas e circunstâncias que influem no 
julgamento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 1161/2001. Fica 
o servidor aguardando nota de reclassificação de comportamento.

São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

ATO DO SUPERINTENDENTE Nº. 183/2013
O SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL no uso de 
suas atribuições legais,

DECIDE:

ARQUIVAR o Registro de Transgressão Disciplinar nº. 
094/2012, nos termos do Artigo 19, Parágrafo Único, “a”, da 
Lei 1161/2001, imputado ao GM Ana Paula Eusébio de Ol-
iveira, Mat. 8118. Em sua defesa, foram apresentadas causas de 

JUSTIFICAÇÃO da transgressão, classificada como de natureza 
MÉDIA, ocorrida em 07 de dezembro de 2012, tipificada no Art. 
8º, § 2º, II, da lei supramencionada como FALTA AO SERVIÇO 
PARA O QUAL HAVIA SIDO ESCALADO. Fundamento a 
presente decisão, considerando as causas e circunstâncias que 
influem no julga¬mento, previstas no Art. 29, § 1º. II, da Lei 
1161/2001. Fica o ser¬vidor aguardando nota de reclassificação 
de comportamento.
São João de Meriti, 07 de maio de 2013.

WORTON CÂMARA FRANÇA JÚNIOR
Superintendente

Ato do Superintendente n°184/2013
NIC N° 095/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal Márcio CHEQUINE 
Sant’Anna– Mat. 8206, a apresentar defesa no prazo de 05 
(CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 - FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 18 de abril de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 
8210, na página 61/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°185/2013
NIC N° 096/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal BARBARA Magalhães– Mat. 
8108, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 20 de abril de 2013, no horário de 08:00 
as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo Inspetor 
Vitor AMADEU Vieira – Mat. 8175, na página 64, do Livro de 
Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintenden4e n°186/2013
NIC N° 097/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   Claudio da Silva RAPOSO– 
Mat. 8267, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO,  no dia 24 de Abril de 2013. O sezvidgr 
cumpre escala de expediente no Grupamento  Especial de Trân-
sito -GET, no horário de 14:00 as 20:00,Transgressão registrada 
pelo Inspetor Vitor AMADEU Vieira – Mat. 8175, na página 69, 
do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°187/2013
NIC N° 098/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira– Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
- FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 26 de abril de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registra-
da pelo Inspetor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 8210, na 
página 61/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
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Arquivar.

Ato do Superintendente n°188/2013
NIC N° 099/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal DANIELA de Oliveira Coim-
bra– Mat. 8120, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
- FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 26 de abril de 2013, no 
horário de 20:00 as 08:00 (Escala  especial 12x36 as segundas 
e sextas feiras),Transgressão registrada pelo Inspetor Fabiano 
MAURINO dos Santos – Mat. 8210 , na página 71/verso, do 
Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°189/2013
NIC N° 100/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   PAULO CEZAR Nunes 
Araújo– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO , no dia 07 de maio de 
2013, O servidor cumpre escala de  08:00 as 08:00 (Escala 
24x72) e apresentou-se para o serviço as 14:15 horas. Trans-
gressão registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio THEODORO 
Chaves – Mat. 8215, na página 86, do Livro de Parte Diária nº 
01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 03(três) dias.

Ato do Superintendente n°190/2013
NIC N° 101/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   Claudio da Silva RAPOSO– 
Mat. 8267, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 08 de maio de 2013, O servidor cum-
pre escala de expediente no Grupamento Especial de Trânsito-
GET, no horário de 14:00 as 20:00,Transgressão registrada pelo 
Inspetor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 8210, na página 
88, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°191/2013
NIC N° 102/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   PAULO CEZAR Nunes 
Araújo– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO , no dia 11 de maio de 
2013, O servidor cumpre escala de  08:00 as 08:00 (Escala 
24x72) e apresentou-se para o serviço as 11:00 horas. Trans-
gressão registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio THEODORO 
Chaves – Mat. 8215, na página 92/verso, do Livro de Parte 
Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°192/2013
NIC N° 103/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  DAVID Nascimento da Silva– 
Mat. 8269, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 12 de maio de 2013, no horário de 
08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo Ins-
petor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 8210, na página 94/

verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°193/2013
NIC N° 104/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Ronaldo Alves SOARES – 
Mat. 8182, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 12 de maio de 2013, no horário de 
08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo Ins-
petor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 8210, na página 94/
verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°194/2013
NIC N° 105/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Ciro Gilberto NUNES– Mat. 
8170, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 15 de maio de 2013, O servidor cumpre 
escala de expediente no Grupamento Especial de Trânsito-GET, 
no horário de 08:00 as 14:00,Transgressão registrada pelo Inspe-
tor Paulo Sérgio THEODORO – Mat. 8215, na página 98/verso, 
do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°195/2013
NIC N° 106/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MARCIA  das Graças Singh 
Vieira – Mat. 8097, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - 
FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 15 de maio de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72) ,Transgressão regis-
trada pelo Inspetor Paulo Sérgio THEODORO – Mat. 8215, na 
página 98/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 04(quatro) dias.

Ato do Superintendente n°196/2013
NIC N° 107/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL Ferreira dos Santos 
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 16 de maio de 2013, no horário de 
08:00 as 08:00 (Escala  24x72) ,Transgressão registrada pelo Ins-
petor Fabiano MAURINO dos santos – Mat. 8210, na página 99/
verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°197/2013
NIC N° 108/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Eduardo Vilela BRAGA – Mat. 
8246, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 16 de maio de 2013, no horário de 08:00 
as 08:00 (Escala  24x72) ,Transgressão registrada pelo Inspetor 
Fabiano MAURINO dos santos – Mat. 8210, na página 99/verso, 
do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 

servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°198/2013
NIC N° 109/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Fábio Dantas da FONSECA – 
Mat. 8223, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 18 de maio de 2013, no horário 
de 08:00 as 20:00 (Escala  12X36) ,Transgressão registrada pelo 
Inspetor Vitor AMADEU vieira – Mat. 8115, na página 102/
verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 04(quatro) dias.

Ato do Superintendente n°199/2013
NIC N° 110/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira – Mat. 8223, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
- FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA 
O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de maio de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão 
registrada pelo Inspetor Fabiano MAURINO dos Santos – Mat. 
8210, na página 104/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°351/2013
NIC N° 111/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   Claudio da Silva RAPOSO– 
Mat. 8267, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 21 de maio de 2013, O servidor cum-
pre escala de expediente no Grupamento Especial de Trânsito-
GET, no horário de 14:00 as 20:00,Transgressão registrada pelo 
Inspetor Marcemir de Souza LIMA – Mat. 8174, na página 107, 
do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°200/2013
NIC N° 112/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal   Claudio da Silva RAPOSO– 
Mat. 8267, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 22 de maio de 2013, O servidor cum-
pre escala de expediente no Grupamento Especial de Trânsito-
GET, no horário de 14:00 as 20:00,Transgressão registrada pelo 
Inspetor Vitor AMADEU Vieira – Mat. 8174, na página 108/
verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada..
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°201/2013
NIC N° 113/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL ferreira dos santos    
– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 24 de maio de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão registrada pelo 
Inspetor  MAURINO dos santos – Mat. 8210, na página 112 , do 
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Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°202/2013
NIC N° 114/2013
Fica notificado Municipal PAULO CÉSAR Nunes araújo  – Mat. 
8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 31 de maio de 2013, no horário de 08:00 
as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão registrada pelo Inspetor  
Paulo Sérgio THEODORO chaves – Mat. 8215, na página 121 
verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°203/2013
NIC N° 115/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Claudio da silva RAPOSO  – 
Mat. 8267, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 31 de maio de 2013, no horário 
de 14:00 as 20:00 (Escala Expediente  ) ,Transgressão regis-
trada pelo Inspetor  Marcemir de souza LIMA– Mat. 8174, na 
página 125 verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°204/2013
NIC N° 116/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal André da silva GOMES  – Mat. 
8180, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 03 de junho de 2013, no horário de 08:00 
as 20:00 (Escala  12X36) ,Transgressão registrada pelo Inspe-
tor  Vitor AMADEU vieira– Mat. 8175, na página 126 verso, do 
Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°205/2013
NIC N° 117/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Jair FERNANDES da silva – 
Mat. 8148, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 04 de junho de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão registrada pelo 
Inspetor  Paulo Sérgio THEODORO chaves– Mat. 8215, na 
página 128 verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°206/2013
NIC N° 118/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Dalmo VÊNANCIO da costa 
– Mat. 8271, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de junho de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão registrada pelo 
Inspetor Fabiano MAURINO dos santos– Mat. 8210, na página 
130, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.

Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°207/2013
NIC N° 119/2013
Fica Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 
o (a) servidor(a) da Guarda Municipal Geneildo Estevão 
REZENDE  – Mat. 8161, a apresentar defesa no prazo de 05 
(CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA 
ATIVIDADE PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, no dia 11 
de junho de 2013, no horário de 20:00 as 08:00 (Escala  12X36) 
,Transgressão registrada pelo Inspetor Fabiano MARCEMIR DE 
SOUZA LIMA– Mat. 8174, na página 136/verso, do Livro de 
Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°208/2013
NIC N° 120/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Wagner vieira  GONÇALVES  
– Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia 18 de junho de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Transgressão registrada 
pelo Inspetor RONALDO JOSÉ DE ALMEIDA– Mat. 8126, na 
página 147/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°209/2013
NIC N° 121/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL FERREIRA DOS 
SANTOS  – Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 
(CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia 17 de junho 
de 2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72) ,Trans-
gressão registrada pelo sub Inspetor HERMAN MOURELLE 
PEREIRA– Mat. 8179, na página 146, do Livro de Parte Diária 
nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará 
publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°210/2013
NIC N° 122/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal CHRISTIAN pereira da silva  
– Mat. 8270, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  20 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 as 02:00 (Escala especial de evento  ) ,Transgressão 
registrada pelo  Inspetor Paulo Sérgio THEODORO –Mat. 8215, 
na página 151, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°211/2013
NIC N° 123/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RONIVALDO Andrade santana 
– Mat. 8255, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 as 02:00 (Escala especial de evento  ) ,Transgressão 
registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira –Mat. 8175, na 
página 154 verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.

Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°212/2013
NIC N° 124/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL ferreira dos santos 
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 as 02:00 (Escala especial de evento  ) ,Transgressão 
registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira –Mat. 8175, na 
página 154 verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 04(quatro) dias.

Ato do Superintendente n°213/2013
NIC N° 125/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Marcio REIS da silva  – Mat. 
8140, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA ONDE 
ESTAVA ESCALADO, no dia 24 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento ) ,Transgressão 
registrada pelo Inspetor Paulo sérgio THEODORO chaves– Mat. 
8215, na página 155/verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°214/2013
NIC N° 126/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Roberto  pereira  MAIA  
– Mat. 8220, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA ONDE ESTAVA ESCALADO, no dia 24 de junho de 
2013, no horário de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento 
) ,Transgressão registrada pelo Inspetor Paulo sérgio THEO-
DORO chaves– Mat. 8215, na página 155/verso, do Livro de 
Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°215/2013
NIC ° 127/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL ferreira dos santos 
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO , no dia  25 de junho de 2013, no horário de 
08:00 ás 08:00 (Escala 24x72  ) ,Transgressão registrada pelo sub 
Inspetor Herman MOURELLE pereira  –Mat. 8179, na página 
157 , do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°216/2013
NIC N° 128/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Herman MOURELLE pereira 
– Mat. 8179, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 
2013, no horário de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento  ) 
,Transgressão registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira  
–Mat. 8175, na página 154/verso , do Livro de Parte Diária nº 
01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
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da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°217/2013
NIC N° 129/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Kátia  Almeida barbosa – Mat. 
8119, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento  ) ,Transgressão 
registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira  –Mat. 8175, na 
página 154/verso , do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°218/2013
NIC N° 130/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  ANA PAULA Euzébio de ol-
iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 
2013, no horário de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento  ) 
,Transgressão registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira  
–Mat. 8175, na página 154/verso , do Livro de Parte Diária nº 
01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°219/2013
NIC N° 131/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  PAULO CÉSAR  Nunes 
araújo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  23 de junho de 
2013, no horário de 18:00 ás 02:00 (Escala especial de evento  ) 
,Transgressão registrada pelo  Inspetor Vitor AMADEU vieira  
–Mat. 8175, na página 154/verso , do Livro de Parte Diária nº 
01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°220/2013
NIC N° 132/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  RAQUEL ferreira dos santos  
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  29 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 as 02:00 ,Transgressão registrada pelo inspetor Flávio 
Alves DANTAS –Mat. 8186, na página 164 do Livro de parte 
diária nº 01/2013 da Guarda Municipal O (A) servidor(a) aguard-
ará publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°221/2013
NIC N° 133/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Almir pereira do BRASIL – 
Mat. 8219, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 
, em listagem de presença do serviço extraordinário convocado 
pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 

aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°222/2013
NIC N° 134/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  ALINE baptista Álvares mag-
infeste – Mat. 8114, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
– FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no 
horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Trans-
gressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir de 
Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°223/2013
NIC° 135/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANDRÉ LUIS PEREIRA DE 
CASTRO – Mat. 8235, a apresentar defesa no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
– FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  29 de junho de 2013, no 
horário de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão regis-
trada pelo inspetor Flávio Alves DANTAS –Mat. 8186, na página 
164 do Livro de parte diária nº 01/2013 da guarda municipal.  O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°224/2013
NIC N° 136/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  BÁRBARA Magalhães  – Mat. 
8108, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário de 15:00 
ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão registrada pelo  
coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA –Mat. 8174, 
em listagem de presença do serviço extraordinário convocado 
pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°225/2013
NIC N° 137/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Ciro Gilberto NUNES  – Mat. 
8170, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO 
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário de 15:00 
ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão registrada pelo  
coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA –Mat. 8174, 
em listagem de presença do serviço extraordinário convocado 
pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°226/2013
NIC N° 138/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Cláudio da ROCHA santos  – 
Mat. 8222, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 

–Mat. 8174, em listagem de presença do serviço extraordinário 
convocado pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Sem efeito.

Ato do Superintendente n°227/2013
NIC N° 139/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal BÁRBARA MAGALHÃES – 
Mat. 8108, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 as 02:00 (Escala extra  ) ,Transgressão registrada pelo 
inspetor Flávio Alves DANTAS –Mat. 8186, na página 164 do 
livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°228/2013
NIC° 140/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal DEIVED de farias gomes  – 
Mat. 8129, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 
–Mat. 8174, em listagem de presença do serviço extraordinário 
convocado pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°229/2013
NIC N° 141/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Edvandro de souza VAS-
CONCELOS   – Mat. 8212, a apresentar defesa no prazo de 
05 (CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 
2013, no horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) 
,Transgressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir 
de Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°230/2013
N° 142/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal JOESI machado da silva   – 
Mat. 8232, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 
–Mat. 8174, em listagem de presença do serviço extraordinário 
convocado pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°231/2013
NIC N° 143/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Luiz CARLOS FERREIRA 
junior  – Mat. 8268, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no 
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horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Trans-
gressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir de 
Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°232/2013
NIC N° 144/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Marcelo gonçalves MARTINS  
– Mat. 8160, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 
–Mat. 8174, em listagem de presença do serviço extraordinário 
convocado pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°233/2013
NIC N° 145/2013 
            Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 
o (a) servidor(a) da Guarda Municipal  MICHEL lima do amaral 
– Mat. 8159, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 2013, no horário 
de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) ,Transgressão reg-
istrada pelo  coordenador operacional Marcemir de Souza LIMA 
–Mat. 8174, em listagem de presença do serviço extraordinário 
convocado pelo superintendente da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°234/2013
NIC N° 146/2013 
            Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 
o (a) servidor(a) da Guarda Municipal  RAQUEL FERREIRA 
DOS SANTOS – Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 
05 (CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 
2013, no horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) 
,Transgressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir 
de Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°235/2013
NIC N° 147/2013 
                        Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 
5334/2012 o (a) servidor(a) da Guarda Municipal  Roberto 
pereira MAIA – Mat. 8220, a apresentar defesa no prazo de 
05 (CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 
2013, no horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) 
,Transgressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir 
de Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°236/2013
NIC N° 148/2013 
                        Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 
5334/2012 o (a) servidor(a) da Guarda Municipal  Wagner vieira 
GONÇALVES – Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 

05 (CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 
1161/2001 – FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  28 de junho de 
2013, no horário de 15:00 ao término (Escala extraordinaria  ) 
,Transgressão registrada pelo  coordenador operacional Marcemir 
de Souza LIMA –Mat. 8174, em listagem de presença do serviço 
extraordinário convocado pelo superintendente da Guarda Mu-
nicipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclas-
sificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.

Ato do Superintendente n°237/2013
NIC N° 149/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Marcelo machado DOS SAN-
TOS – Mat. 8256, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
– FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  30 de junho de 2013, no 
horário de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão regis-
trada pelo inspetor RONALDO José de Almeida – mat. 8264 na 
página 165 do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Munici-
pal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassifi-
cação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°238/2013
N° 150/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  PAULO CÉSAR Nunes araujo 
– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FAL-
TAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  30 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão registrada pelo 
inspetor RONALDO José de Almeida – mat. 8264 na página 165 
do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°239/2013
NIC N° 151/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MÁRCIA  das Graças Singh 
Vieira  – Mat. 8097, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  30 de junho de 2013, no 
horário de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão regis-
trada pelo inspetor RONALDO José de Almeida – mat. 8264 na 
página 165 do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Munici-
pal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassifi-
cação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspender por 02(dois) dias.

Ato do Superintendente n°240/2013
NIC N° 152/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Renato BAPTISTA de souza – 
Mat. 8135, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  30 de junho de 2013, no horário 
de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão registrada pelo 
inspetor RONALDO José de Almeida – mat. 8264 na página 165 
do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°241/2013
NIC N° 153/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  ANA PAULA Euzébio de ol-
iveira  – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 

– FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  30 de junho de 2013, no 
horário de 18:00 As 02:00 (Escala extra ) ,Transgressão regis-
trada pelo inspetor RONALDO José de Almeida – mat. 8264 na 
página 165 do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Munici-
pal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassifi-
cação de comportamento nos termos da lei supracitada 
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°242/2013
NIC N° 154/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR Nunes 
araujo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 –  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  02 de julho 
de 2013, no horário de 08:00 As 08:00 (Escala 24x72 ) ,Trans-
gressão registrada pelo inspetor PAULO SÉRGIO THEODORO 
CHAVES – mat. 8215 na página 168/verso do livro de parte 
diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°243/2013
NIC N° 155/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Wagner vieira GONÇALVES 
– Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 –  FAL-
TAR O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO , no dia  05 de julho de 2013, no horário 
de 08:00 As 08:00 (Escala 24x72 ) ,Transgressão registrada pelo 
inspetor RONALDO José de almeida – mat. 8264 na página 171/
verso do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°244/2013
NIC N° 156/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  KÁTIA Almeida barbosa – 
Mat. 8119, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 –  FALTAR 
O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO , no dia  10 de julho de 2013, no horário de 
08:00 As 20:00 (Escala 12x36 ) ,Transgressão registrada pelo in-
spetor Paulo Sérgio THEODORO chaves – mat. 8215 na página 
181 do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°245/2013
NIC N° 157/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  JOESI Machado da Silva – 
Mat. 8232, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 –  FALTAR 
O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO , no dia  13 de julho de 2013, no horário de 
08:00 As 14:00 (Escala de expediente ) ,Transgressão registrada 
pelo inspetor Vitor AMADEU Vieira chaves – mat. 8175 na 
página 184/verso do livro de parte diária nº 01/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar

Ato do Superintendente n°246/2013
NIC N° 158/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR Nunes 
Araujo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 –  
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
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PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO , no dia  15 de julho 
de 2013, no horário de 08:00 As 08:00 (Escala 24x72 ) ,Trans-
gressão registrada pelo inspetor PAULO SÉRGIO THEODORO 
CHAVES – mat. 8215 na página 187 do livro de parte diária nº 
01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Arquivar.
Ato do Superintendente n°248/2013
NIC N° 160/2013 
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  PAULO CÉSAR Nunes 

Ato do Superintendente n°221/2013
NIC N° 157/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal JOESI Machado da Silva – 
Mat. 8232, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 13 de julho de 2013, no horário 
de 08:00 as 14:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada 
pelo Inspetor Vitor AMADEU Vieira – Mat. 8175, na página 184/
Verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°222/2013
NIC N° 158/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Paulo César Nunes Araújo 
– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 15 de julho de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 
8215, na página 187, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da 
Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da 
nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°223/2013
NIC N° 159/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL Ferreira dos Santos 
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 - FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 18 de julho de 2013, no horário de 
08:00 as 21:00 (Escala  12x36). Transgressão registrada pelo Ins-
petor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, na página 191/
Verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°224/2013
NIC N° 160/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR  Nunes 
Araújo– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 
– ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVI-
DADE PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 23 de 
julho de 2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72). 
Transgressão registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do 
Nascimento – Mat. 8240, na página 198/Verso, do Livro de 
Parte Diária nº 01/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.

Parecer da Superintendência: 
Repreensão

Ato do Superintendente n°225/2013
NIC N° 161/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MARCO ANTÔNIO de Souza 
Mendes – Mat. 8205, a apresentar defesa no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
- FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 23 de julho de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala 24x72). Transgressão regis-
trada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nascimento – Mat. 
8240, na página 198/Verso, do Livro de Parte Diária nº 01/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°226/2013
NIC N° 162/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 31 de julho de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nascimento 
– Mat. 8240, na página 11/Verso, do Livro de Parte Diária nº 
02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°227/2013
NIC N° 163/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Wagner Vieira GONÇALVES– 
Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 20, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°228/2013
NIC N° 164/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal JOESI Machado da Silva – 
Mat. 8232, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de agosto de 2013, no horário 
de 14:00 as 20:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264,, na página 20, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 2 (dois) dias.

Ato do Superintendente n°229/2013
NIC N° 165/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 05 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 20/
verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.

Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°230/2013
NIC N° 166/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 06 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 21, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°231/2013
NIC N° 167/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 
– FALTAR AO SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA 
O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 08 de agosto de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor Amadeu  Vieira – Mat. 8175, na 
página 24/Verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°232/2013
NIC N° 168/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR Nunes 
Araújo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 08 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor  Amadeu Vieira– Mat. 8175, na 
página 24/Verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°233/2013
NIC N° 169/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Wagner Vieira GONÇALVES 
– Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 09 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24X72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 27, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°234/2013
NIC N° 170/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 12 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo 
Subinspetor Amauri Oliveira do Nascimento – Mat. 8240, na 
página 31/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.
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Ato do Superintendente n°235/2013
NIC N° 171/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Wagner Vieira GONÇALVES– 
Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 13 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 33/
verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°236/2013
NIC N° 172/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  CHRISTIAN Pereira da Silva– 
Mat. 8270, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 13 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 14:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada 
pelo Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 
33/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Munici-
pal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassifi-
cação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°237/2013
NIC N° 173/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 13 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, na página 34, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°238/2013
NIC N° 174/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 14 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo Sub-
inspetor Elias  da Silva – Mat. 8162, na página 35, do Livro de 
Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°239/2013
NIC N° 175/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ALINE Baptista Alvares Mag-
infeste– Mat. 8114, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 14 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 14:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Elias da Silva – Mat. 8162, na página 
35, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°240/2013
NIC N° 176/2013

Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal NILTON Ferreira da Silva – 
Mat. 8261, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 14 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão regis-
trada pelo Inspetor Elias da Silva – Mat. 8162, na página 35, do 
Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°241/2013
NIC N° 177/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MARIA LÚCIA Braga Pes-
sanha – Mat. 8111, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 14 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 21:00 (Escala  12x36). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Elias da Silva – Mat. 8162, na página 
35, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°242/2013
NIC N° 178/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal OSIANE Antônio dos San-
tos – Mat. 9066, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 01 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala 24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, 
na página 13/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°243/2013
NIC N° 179/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 15 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, na página 
36, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°244/2013
NIC N° 180/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  Marcelo Machado DOS SAN-
TOS– Mat. 8256, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 15 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 
8215, na página 36, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°245/2013
NIC N° 181/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-

iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registra-
da pelo Inspetor Flávio Alves Dantas – Mat. 8186, na página 37/
verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°246/2013
NIC N° 182/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  PAULO CÉSAR Nunes 
Araújo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 16 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Flávio Alves Dantas– Mat. 8186, na 
página 37/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°247/2013
NIC N° 183/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Wagner Vieira GONÇALVES 
– Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Subinspetor Fernando Gervásio da Silva – Mat. 8144, na página 
38/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Munici-
pal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassifi-
cação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°248/2013
NIC N° 184/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  RAQUEL Ferreira dos San-
tos – Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 21:00 (Escala  12x36). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Fernando Gervásio da Silva – Mat. 
8144, na página 38/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°249/2013
NIC N° 185/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal LANA Bouças Fernandes 
– Mat. 9062, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto 
de 2013, no horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Inspetor Flávio Alves Dantas – Mat. 
8186, na página 37/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°250/2013
NIC N° 186/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  MOAB da Silva – Mat. 8234, 
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a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada 
pelo Inspetor Flávio Alves Dantas– Mat. 8186, na página 37/
verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°251/2013
NIC N° 187/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ALINE Baptista Alvares Mag-
infeste – Mat. 8114, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto 
de 2013, no horário de 08:00 as 14:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Inspetor Flávio Alves Dantas – Mat. 
8186, na página 37/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°252/2013
NIC N° 188/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal AMAURI da Silva Nasci-
mento – Mat. 8226, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 17 de agosto 
de 2013, no horário de 08:00 as 14:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Inspetor Flávio Alves Dantas – Mat. 
8186, na página 37/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°253/2013
NIC N° 189/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Rômulo Farias UCHÔA– Mat. 
8238, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 19 de agosto de 2013, no horário de 08:00 
as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada pelo Ins-
petor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, na página 42/
verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. 
O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°254/2013
NIC N° 190/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão regis-
trada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, na página 
44, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°255/2013
NIC N° 191/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  PAULO CÉSAR Nunes de 
Araújo – Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de agosto 
de 2013, no horário de 08:00 as 08/:00 (Escala  24x72). Trans-
gressão registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira– Mat. 
8175, na página 44, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°256/2013
NIC N° 192/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal  NILTON  Ferreira da 
Silva– Mat. 8261, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de agosto 
de 2013, no horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira– 
Mat. 8175, na página 44, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°257/2013
NIC N° 193/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  WALTER  José da Silva – Mat. 
8209, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão registrada 
pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira– Mat. 8175, na página 44, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°258/2013
NIC N° 194/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Luiz CARLOS FERREIRA 
Junior– Mat. 8268, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 21 de agosto de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8264, 
na página 46, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 2 (dois) dias.

Ato do Superintendente n°259/2013
NIC N° 195/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Wagner Vieira GONÇALVES 
– Mat. 8126, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 23 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, na página 
49, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°260/2013
NIC N° 196/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  RAQUEL  Ferreira dos San-
tos - Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 

ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 
2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa 
de Emancipação do Município). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°261/2013
NIC N° 197/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  ROBERTO  dos Santos - Mat. 
8137, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 2013, no horário 
de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa de Emancipação do 
Município). Transgressão registrada pelo Inspetor Ronaldo José 
de Almeida – Mat. 8265, na página 52, do Livro de Parte Diária 
nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará 
publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°262/2013
NIC N° 198/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Eduardo Vilela BRAGA dos 
Santos - Mat. 8246, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 
2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa 
de Emancipação do Município). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°263/2013
NIC N° 199/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Sérgio  SIMÃO - Mat. 8229, 
a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 2013, no horário 
de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa de Emancipação do 
Município). Transgressão registrada pelo Inspetor Ronaldo José 
de Almeida – Mat. 8265, na página 52, do Livro de Parte Diária 
nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará 
publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°264/2013
NIC N° 200/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal  MÁRCIA  das Graças Singh 
Vieira - Mat. 8097, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 
2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa 
de Emancipação do Município). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°265/2013
NIC N° 201/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
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servidor(a) da Guarda Municipal Luiz  CARLOS FERREIRA 
Junior - Mat. 8268, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 
2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa 
de Emancipação do Município). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°266/2013
NIC N° 202/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal Márcio  CHEQUINI de 
Sant’Anna - Mat. 8206, a apresentar defesa no prazo de 05 
(CINCO) DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 
1161/2001 – ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA 
ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 
de agosto de 2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra 
de Festa de Emancipação do Município). Transgressão registrada 
pelo Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 
52, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°267/2013
NIC N° 203/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Ronaldo Alves SOARES - Mat. 
8182, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-SE 
PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL 
ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 2013, no horário 
de 08:00 às 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°268/2013
NIC N° 204/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Marcelo Machado  DOS SAN-
TOS - Mat. 8256, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 25 de agosto de 
2013, no horário de 18:00 ao término (Escala  Extra de Festa 
de Emancipação do Município). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 52, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Repreensão.

Ato do Superintendente n°269/2013
NIC N° 205/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal HELENA Pereira Neposiano 
César– Mat. 8098, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 28 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Herman Mourelle Pereira – Mat. 
8179, na página 56/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°270/2013

NIC N° 206/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANA PAULA Euzébio de Ol-
iveira – Mat. 8118, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 28 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão regis-
trada pelo Subinspetor Herman Mourelle Pereira – Mat. 8179, na 
página 56/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°271/2013
NIC N° 207/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal HELENA Pereira Neposiano 
César– Mat. 8098, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 29 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Fernando Gervásio da Silva – Mat. 
8144, na página 58, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°272/2013
NIC N° 208/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Herman MOURELLE Pereira 
– Mat. 8179, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 DEIXAR 
DE FISCALIZAR O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 29 de agosto de 
2013, no horário de 08:00 as 08:00 (Escala 24x72). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Fernando Gervásio da Silva – Mat. 
8144, na página 58, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guar-
da Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°273/2013
NIC N° 209/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 04 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio THEODORO Chaves– 
Mat. 8215, na página 56/verso, do Livro de Parte Diária nº 
02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 27 dias.

Ato do Superintendente n°274/2013
NIC N° 210/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Jair FERNANDES da Silva 
- Mat. 8148, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 04 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 20:00 (Escala  12x36). Trans-
gressão registrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves 
– Mat. 8215, na página 68/verso, do Livro de Parte Diária nº 
02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°275/2013

NIC N° 211/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Jadir PEREIRA Machado 
- Mat. 8158, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 03 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 08:00 (Escala  24x72). Trans-
gressão registrada pelo Subinspetor Herman Mourelle Pereira 
– Mat. 8179, na página 66, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°276/2013
NIC N° 212/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal HELENA Pereira Neposiano 
César– Mat. 8098, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 30 de agosto de 2013, no 
horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, 
na página 61, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°277/2013
NIC N° 213/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Fábio Dantas da FONSECA – 
Mat. 8223, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 31 de agosto de 2013, no horário de 
08:00 as 20:00 (Escala  12x36). Transgressão registrada pelo In-
spetor Paulo Sérgio THEODORO Chaves– Mat. 8215, na página 
62, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 2 (dois) dias.

Ato do Superintendente n°278/2013
NIC N° 214/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nascimento 
– Mat. 8240, na página 68/verso, do Livro de Parte Diária nº 
02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará pub-
licação da nota de reclassificação de comportamento nos termos 
da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°279/2013
NIC N° 215/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o 
(a) servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR Nunes 
Araújo - Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 08:00 (Escala  24x72). Trans-
gressão registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nasci-
mento – Mat. 8240, na página 68/verso, do Livro de Parte Diária 
nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará 
publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.
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Ato do Superintendente n°280/2013
NIC N° 217/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal ANDRÉA Sérgio Pereira - Mat. 
9060, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por 
ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – ATRASAR-
SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 às 08:00 (Escala  24x72). Transgressão reg-
istrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nascimento – Mat. 
8240, na página 68/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 
da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação 
da nota de reclassificação de comportamento nos termos da lei 
supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°281/2013
NIC N° 218/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal NILTON Ferreira da Silva 
- Mat. 8261, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 17:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do 
Nascimento – Mat. 8240, na página 68/verso, do Livro de Parte 
Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°282/2013
NIC N° 219/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal AMAURI da Silva Nasci-
mento - Mat. 8226, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 14:00 (Escala  Expediente). 
Transgressão registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do 
Nascimento – Mat. 8240, na página 68/verso, do Livro de Parte 
Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) 
aguardará publicação da nota de reclassificação de comporta-
mento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°283/2013
NIC N° 220/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL Ferreira dos San-
tos - Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 1º, I, da Lei 1161/2001 – 
ATRASAR-SE PARA O SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE 
PARA O QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de setembro 
de 2013, no horário de 08:00 às 08:00 (Escala  24x72). Trans-
gressão registrada pelo Subinspetor Amauri Oliveira do Nasci-
mento – Mat. 8240, na página 68/verso, do Livro de Parte Diária 
nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) servidor(a) aguardará 
publicação da nota de reclassificação de comportamento nos 
termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Justificado.

Ato do Superintendente n°284/2013
NIC N° 221/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 06 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 17:00 (Escala  Expediente). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, na 
página 70/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 

Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°285/2013
NIC N° 222/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Roberto Pereira MAIA – Mat. 
8220, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS por ter 
infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR AO  
SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ESTAVA 
ESCALADO, no dia 10 de setembro de 2013, no horário de 
08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Ronaldo José de Almeida – Mat. 8265, na página 77, 
do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 4 (quatro) dias.

Ato do Superintendente n°286/2013
NIC N° 223/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 14 de setembro de 2013, 
no horário de 07:00 ao término (Escala  Extra Desfile Cívico). 
Transgressão registrada pelo Coordenador Operacional Marcemir 
de Souza Lima – Mat. 8174, na Lista de Presença da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°287/2013
NIC N° 225/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal Renato BAPTISTA de Souza 
– Mat. 8135, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 14 de setembro de 2013, no horário 
de 07:00 ao término (Escala  Extra Desfile Cívico). Transgressão 
registrada pelo Coordenador Operacional Marcemir de Souza 
Lima – Mat. 8174, na Lista de Presença da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 4 (quatro) dias.

Ato do Superintendente n°288/2013
NIC N° 226/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal PAULO CÉSAR Nunes Araújo 
– Mat. 8251, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 14 de setembro de 2013, no horário 
de 07:00 ao término (Escala  Extra Desfile Cívico). Transgressão 
registrada pelo Coordenador Operacional Marcemir de Souza 
Lima – Mat. 8174, na Lista de Presença da Guarda Municipal. O 
(A) servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação 
de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 4 (quatro) dias.

Ato do Superintendente n°289/2013
NIC N° 227/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 06 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão reg-
istrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, 
na página 86, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 

Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°290/2013
NIC N° 231/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 12 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão reg-
istrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, 
na página 80, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°291/2013
NIC N° 233/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MÁRCIA das Graças Singh 
Vieira – Mat. 8097, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 14 de setembro de 2013, 
no horário de 07:00 ao término (Escala  Extra Desfile Cívico). 
Transgressão registrada pelo Coordenador Operacional Marcemir 
de Souza Lima – Mat. 8174, na Lista de Presença da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 4 (quatro) dias.

Ato do Superintendente n°292/2013
NIC N° 235/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal MARIA LÚCIA Braga Pes-
sanha – Mat. 8111, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
AUSÊNCIA AO HASTEAMENTO DA BANDEIRA PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADA, no dia 17 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 As 21:00(Escala  12x36). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, na 
página 87/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Advertência verbal.

Ato do Superintendente n°293/2013
NIC N° 237/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 20 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão reg-
istrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, 
na página 86, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013

Ato do Superintendente n°294/2013
NIC N° 239/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal RAQUEL Ferreira dos Santos 
– Mat. 8117, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – FALTAR 
AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O QUAL ES-
TAVA ESCALADO, no dia 23 de setembro de 2013, no horário 
de 08:00 as 20:00 (Escala  12x36). Transgressão registrada pelo 
Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, na página 97, do 
Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda Municipal. O (A) 
servidor(a) aguardará publicação da nota de reclassificação de 
comportamento nos termos da lei supracitada.
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Parecer da Superintendência: 
Suspensão de 4 (quatro) dias.

Ato do Superintendente n°295/2013
NIC N° 240/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 24 de setembro de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão reg-
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istrada pelo Inspetor Paulo Sérgio Theodoro Chaves – Mat. 8215, 
na página 99, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013
do Superintendente n°296/2013
NIC N° 248/2013
Fica notificado(a) nos termos do Decreto nº. 5334/2012 o (a) 
servidor(a) da Guarda Municipal GEORGE Luiz de Moraes 
Mattos – Mat. 8245, a apresentar defesa no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS por ter infringido o Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1161/2001 – 
FALTAR AO  SERVIÇO OU OUTRA ATIVIDADE PARA O 
QUAL ESTAVA ESCALADO, no dia 05 de outubro de 2013, 
no horário de 08:00 as 08:00 (Escala  24x72). Transgressão 
registrada pelo Inspetor Victor Amadeu Vieira – Mat. 8175, na 
página 118/verso, do Livro de Parte Diária nº 02/2013 da Guarda 
Municipal. O (A) servidor(a) aguardará publicação da nota de 
reclassificação de comportamento nos termos da lei supracitada.
Parecer da Superintendência: 
Conforme parecer da NIC nº 209/2013 Ato do Superintendente 
nº 273/2013
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